LEI Nº 4.796 - DE 08 DE DEZEMBRO DE 1999.

Cria unidade municipal de ensino fundamental, no Distrito Sede e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica criada uma unidade de ensino, no Bairro Aurélio Caixeta, neste município, destinada a ministrar o Ensino Fundamental.
Art. 2º - A unidade ora criada tem a denominação de Escola Municipal Professora Madalena Maria de Melo, por força do que dispõe a Lei nº 4.791, de 01 de dezembro de 1999.

Art. 3º  - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por dotações próprias do Orçamento do Município.


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 08 de dezembro 1999, 110º ano da República e 131º do Município.

Elmiro Alves do Nascimento – Prefeito Municipal

